
 CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

 RESOLUÇÃO Nº 05/2024 

 O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  PROTEÇÃO  AMBIENTAL  DE  PELOTAS,  no 

 uso  de  suas  atribuições  e,  considerando  a  necessidade  de  elaborar  proposições 

 sobre  emergência  climática  para  subsidiar  a  implementação  da  Política  Nacional 

 sobre Mudança do Clima. 

 RESOLVE: 
 Art.  1º  Fica  convocada  a  3ª  Conferência  Municipal  do  Meio  Ambiente,  a  ser 

 realizada  no  dia  24  de  janeiro  de  2025,  tendo  como  tema  central:  “Emergência 

 climática:  o  desafio  da  transformação  ecológica”,  em  conformidade  com  a  Portaria 

 do  Ministério  do  Meio  Ambiente  e  Mudança  do  Clima  (MMA)  nº  1.079,  de  10  de 

 junho  de  2024,  que  convoca  a  5ª  Conferência  Nacional  do  Meio  Ambiente  -  5ª 

 CNMA. 

 Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  realização  da  Conferência  Municipal  do 

 Meio  Ambiente  poderão  ocorrer  por  conta  de  dotação  própria  do  orçamento  do 

 Conselho  Municipal  de  Proteção  Ambiental,  ou  por  cotas  de  apoio  da  iniciativa 

 privada e/ou pública. 

 Art. 3º  Esta resolução entrará em vigor na data de  sua publicação. 

 Pelotas , 02 de dezembro de 2024. 

 Gabriel Rodrigues Manzke 

 Secretário Executivo 

 Eduardo Daudt Schaefer 

 Secretaria de Qualidade Ambiental 
 Lilian Brusamarello 

 Ordem dos Advogados do Brasil 

 Júlio Xavier 

 Sindicato da Indústria de Arroz de Pelotas 
 Osvaldo Luís Vieira Faria 

 Associação Comercial de Pelotas 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

 No  segundo  dia  do  mês  de  dezembro  do  ano  de  2024,  nas  dependências  da  Pelotas 

 Parque  Científico  e  Tecnológico;  Av.  Domingos  de  Almeida,  1785  -  Areal,  na  cidade  de 

 Pelotas,  ocorreu  a  Reunião  Ordinária  de  dezembro  do  Conselho  Municipal  de  Proteção 

 Ambiental.  A  sessão  teve  início  às  quatorze  horas  e  cinco  minutos,  sob  a  coordenação  de 

 Lilian  Brusamarello,  que  proferiu  sua  saudação  inicial.  Após  isso  foi  realizada  a  lista  de 

 presença  onde  estiveram  presente  as  seguintes  entidades:  SQA,  SDR,  SEPLAG, 
 PATRAM,  EMBRAPA,  OAB,  AEAP,  CIPEL,  CEA,  SRP,  e  constatado  o  número  legal  de  10 
 (dez)  conselheiros  presentes  para  a  deliberação,  iniciou-se  a  Reunião  Ordinária. 

 Justificaram  as  faltas:  SHRF,  EMATER,  ACP  e  IPPAMPA.  Foram  lidos  os  informes: 

 Apenas  as  faltas  justificadas  foram  lidas.  Ainda  o  secretário  Eduardo  Schaefer  relatou 

 sobre  o  XV  Fórum  Gaúcho  de  Arborização  Urbana  nas  dependências  deste  Parque 

 Tecnológico,  definindo  como  um  evento  de  sucesso.  Faz  um  breve  relato  ainda  sobre  a 

 sua  saída  deste  conselho  tendo  em  vista  a  troca  de  gestão  do  governo  municipal.  A 

 representante  da  EMBRAPA  convidou  para  o  Dia  de  Campo,  realizado  pela  EMBRAPA  nos 

 dias  4,5  e  6  de  dezembro.  A  ata  da  reunião  de  agosto  foi  aprovada  por  maioria  com 

 abstenção  do  CIPEL.  Quanto  ao  item  4.  Discussão  e  votação  da  matéria  ou  processo 
 em  pauta;  seguem  as  seguintes  deliberações:  4.a.  Informação  sobre  os 
 encaminhamentos  dos  processos  julgados  na  Reunião  Ordinária  do  mês  de  outubro. 
 A  coordenadora  Lilian  Brusamarello,  informa  que  os  documentos  foram  enviados  para  a 

 SGCMU  para  que  então  possam  dar  o  devido  seguimento  conforme  a  legislação  vigente. 

 Em  tempo:  informo  a  chegada  do  coordenador  Júlio  Xavier,  representante  do  SINDAPEL, 

 às  14h  e  23  minutos.  4.b.  Balanço  das  atividades  do  COMPAM  e  Câmaras  Temáticas 
 no  ano  de  2024:  O  secretário  Eduardo  Schaefer  entrega  o  documento  com  a  prestação  de 

 contas  em  relação  ao  Fundo  Municipal  de  Proteção  e  Recuperação  Ambiental.  Os 

 conselheiros,  membros  da  CTPRIA,  fazem  breve  relato  sobre  as  atividades  da  câmara. 

 CTTGT,  foi  relatado  sobre  o  importante  trabalho  com  a  finalização  após  a  avaliação  dos  4 

 processos.  Quanto  à  Câmara  Temática  Temporária  para  estudo  da  incidência  do  Bioma 

 Mata  Atlântica  no  Município  de  Pelotas  (CTTMA),  foi  relatado  que  a  câmara  não  deu 

 seguimento  às  atividades,  mas  que  deverá  ser  tratada  sobre  a  sua  manutenção  nas 

 próximas  reuniões.  4.c.  Apresentação  da  proposta  do  Centro  de  Estudos  Ambientais 
 para  a  realização  da  Conferência  Municipal  de  Meio  Ambiente:  O  conselheiro  Eduardo 

 Schaefer,  faz  o  relato  sobre  o  pedido  de  apoio  para  o  CEA  a  fim  de  organizar  a 

 Conferência  Municipal  do  Meio  Ambiente  (CMMA).  Neste  sentido,  o  Conselheiro  Daniel 
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 Barreto  faz  a  apresentação  da  proposta.  Após  a  apresentação  do  passo  a  passo,  a 

 Coordenadora  Lilian  abriu  a  votação  para  a  decisão  de  realização  ou  não  da  Conferência 

 por  parte  deste  conselho,  sendo  aprovado  por  unanimidade  dos  presentes.  Os  custos  da 

 Conferência  Municipal  e  transporte  dos  delegados  municipais  para  a  Conferência  Estadual 

 ficará  a  cargo  do  COMPAM.  Foi  necessária  a  confecção  de  uma  resolução  específica  para 

 o  chamamento  desta  conferência,  esta  resolução  foi  aprovada  por  unanimidade.  5. 
 Assuntos  gerais:  Ficou  decidido,  por  unanimidade  dos  presentes,  que  a  Reunião 

 Ordinária  de  janeiro  de  2025  será  realizada  juntamente  com  a  Conferência  Municipal  de 

 Meio  Ambiente.  O  conselheiro  Trajano,  da  SDR,  solicitou  informações  sobre  o  processo 

 movido  contra  este  conselho  em  relação  à  eleição  do  ano  de  2023.  A  coordenadora  Lilian 

 informou  sobre  o  andamento.  A  reunião  foi  encerrada  pela  coordenadora  Lilian 

 Brusamarello  às  quinze  horas  e  quarenta  e  cinco  minutos.  Sem  mais  nada  a  declarar,  esta 

 ata  é  encerrada  e  assinada  por  mim,  Secretário  Executivo  Gabriel  Manzke,  e  pelos 

 coordenadores. 

 Gabriel Rodrigues Manzke 

 Secretário Executivo 

 Eduardo Daudt Schaefer 

 Secretaria de Qualidade Ambiental 
 Lilian Brusamarello 

 Ordem dos Advogados do Brasil 

 Júlio Xavier 

 Sindicato da Indústria de Arroz de 
 Pelotas 

 Osvaldo Luís Vieira Faria 

 Associação Comercial de Pelotas 
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